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CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA VINTE 
  Estado de Minas Gerais 

 

 
  

PORTARIA N.º11 /2025 
 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO COORDENADOR 
DO CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA  

CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA VINTE-MG 
. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Passa Vinte, Minas Gerais, 
usando de suas atribuições legais, nos termos do inciso XI do art. 38 da Lei 
Orgânica do Município e do inciso XXIX do art. 39 do Regimento Interno da 
Câmara; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1.º - Fica nomeado o Sr. JONATHAN LUÍS BORGES DE 

OLIVEIRA, brasileiro, advogado, CPF nº 226.892.568.43, para o cargo em 
comissão de COORDENADOR DO CENTRO DE ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO da Câmara Municipal de Passa Vinte, conforme Lei Municipal 
n.º466/2025. 

    
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Passa Vinte-MG, 14 de julho de 2025 

 
 
 
 

MAGNO FAISTHER DE SOUZA 
Presidente da Câmara 
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